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DECRETO N° 2.394 DE 5 DE JULHO DE 2.021 

 

 

Fixa o horário de atendimento presencial ao público 

nas áreas administrativas da Municipalidade e dá 

outras providências 

 

 

 EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Prefeito Municipal da Estância 

Hidromineral de Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. Fica estabelecido o atendimento presencial ao público nas áreas administrativas 

da municipalidade no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, permanecendo o paço 

municipal fechado durante o horário de almoço dos servidores.  

 

Art. 2º. – Este decreto entrará em vigor em 06 de julho de 2021, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 5 de julho de 2021. 

 

 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

Registrado em livro próprio e publicado em 5 de julho de 2021. 

 

 

 

GIOVANA HELENA VICENTINI CORDEIRO 

Diretor de Administração e Governo Municipal 
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